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ESTADO DO PARANÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N" L87, DE 2021

PROJETO DE LEI N" 1,19, DE 2021,

pRotrostçÃo, DECLAITA DE urII-IDADII pUBLICÂ r\ ASSocleÇÀo FUTF:BoL
CI,UBE, CASCÂVE,L.

PROPONENTE: Todos os vereadores

RELATOR: Mazutti/PSC

PARECER DÂ coMrssÃo, r'evonÁvrr

I - RE,LÂTORIO

Compete à Comrssão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Ânteprojeto apresentado pela totaüdade dos Vereadores visa declarat de utilidade pública a

Associação Futebol Clube Cascavel.

rr - FUNDAHaENTIçÃo E, voro Do RELAToR

O presente projeto apresentado pelos vereadores, tem como justificauva:

O Futebol Clube Cascauel, também conhecido como FCC, á uma feramenta gouernarnental de

apoio à Cascauel, com ui.ção profi.rsional, tendo a bola como prindpa/ in$rumenÍo de deseruuoluineruto da

cu/tura e da cidadania.

Ainda, a Ássociaç,ão FCC realiry proletos sodah de iruclaúo nat escolinhat de riangas em

uulnerabi/idade ncia/ retirando-as das ruas e oJàrecendo esporte

demon$rem bom resulíado na nla de aula.

em contrapartida, qae dr^ (nanp.f
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Iuo demon$ra a preocupação da Attociação ert estar bem inyida na comunidade e auxi/iando

ot jouens a terem mais oportunidadet de laTer e da prática etportiua, mantendo reülrsl: proprios as

escolinhas e os proftsionais que ali trabalhan.

A/én dixo, atualmenÍe o clube disputa, em caÍegoia pr(ixional de fanbol, a úie D d.o

Carnpeonato Brai/eiro, maior campeonato de pontot corridos do notso pais, e leua o nome de nossa ddade

a d(àrentes cantot do Brail, dada a grande diuersidade dos clubu partidpantet. Não obilantq o

Catcaue/ ír< - ,* 202/ a melhor campanha da hirtória no CampeonaÍo Paranaenv de ./ittebol,

c'olocando a tidade erutre os 4 melhores times do Paranri.

Por sua yez o título de uuhdade púbüca é conferido a entidade, em reconhecimento oficial do

serviço prestado por ela, após cumpdr com todas as formalidades, e apresentação de todos os, documentos

necessários elencados no artigo 2" daLo Municipal 5.41,7 /2010 confotme segue:

Art. 2" A r,vncessão de utilidade pilblica far-x-á alraaés de lei, deaendo a enlidade interesada, rum a.fina/idade

de irúruir a re:pecÍiua proposição legzsktiua, J'a<€r prlua de que:

a) possai personalidade jaddira própria, nmprouada pe la Certidão de Regiúro de Pexoas Juridicas, fontetida pelo

cartririo em qrle se aaerbou o regislro;

b) estar em efetiuo e contínuo fundonamento por, no mínimo 1 (um) ano, que deueni ur comprouado por meio de

Cerlidão ou Atestado forneddo pelo retpecíiuo órgão da Administração Pública Munidpal ou autoridade

clmpeteni€; (Redação dada pela l-ei n' 6381/ 2014)

c) declaração diryndo qtle taa diretoria e contelbo Jist'al não são remunerado.r, por qualquer JbmcL L'lm preuiúo

e$atutáia, e que não diilribui luros, boruiJicações ou uantagent^ a diigenÍes, mantenedores ou astodado.r, nb
nenhuma Jbrma ou pretexto;

d) cópia do Estatato Sodal, auteruticada;

e) re/ação dos efetiuos nruiçosprestados à coletiuidade, no ano anteiorao dafomulação dopedido; (Redação dada

bela bi n" 6381/ 2014)

fl ata da eleição da diretoria aÍual, regisÍrada em cartriio; (Redação dadapelaLei n'6381/2011)

g) Cadastro Nadona/de Pessoa Jundica CNPI

i) declaração do presidettle da enlidade ale$ando o recebimenÍo oa de aerbas públicu manidpais c, em cdro

afrmatiuo, espedJicando o ua/lr, a origem e a desÍiruação dada rum a
pela Lei n'6212/20/ 8)

(Redação dada
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j) certidão negaliua de diwdas tibaláim municipah da entidade. (Redação aresrida pela l-ei n' 6912/20í 8)

O projeto apresentado úaz consigo, a princípio, todos os documentos que preenchem tais

reqursrtos

O presente anteproieto nào gera despesa e nem atribuiçào ao executivo municipal.

No que conceÍne ao aspecto formal, a iticiattva, no caso, não ê privativa do Chefe do Podet

Executivo, sendo que â proposirura encontra fundamento no artrgo 44 da Lei Orgânica do município, que

determina que a iniciativa de leis cabe a qualquet vereador ou Comissão Permanente da Càmara Municipal, ao

Prefeito e aos Cidadãos, visto que este, foi proposto pela totaüdade dos Vereadotes.

Preconiza o artigo 30, inciso I, daCarta Magna, que os munícipios têm autonomiapara legislar

sobre assuntos de interesse local, consoante também âo que drsciphna o arugo 17 ,I da Consutuição Estadual do

Paranâ e artigo 19, Inc. I da Lei Otgânica Municipal de Cascavel que trazem o mesmo texto legal, por

conseguinte, é admrssível legislar a respeito da matéria supra.

No entanto, importantealertat que com o advento da Lei n" 13.019/201.4,a tendência é

que os útulos de utilidade pública percam a relevância práttca - taÍrto é que já foi revogada aL,ei que previa a

concessão de título de utilidade pública federal. Contudo, ainda existem algumas circunstâncias em que os

Estados ou Municípios exigem a âpresentâção do útulo de utilidade pública com o objetivo de confitmar se a

enudade atende a determinados critérios em sua atuação.

O Anteprojeto apresentado eÍfir^ Ítr- competência legislativa do vereador em razão dos

âÍgumentos aduzidos, poÍtanto, apôs avaltar a matéria como Relator, nos teÍmos do attigo 38 capul, do

Regimento Interno, não verifico impedimentos constitucionais, legais e técnicos paÍa 
^ 

tramitação do

deste modo, manifesto o meu voto FAVORÁVEL.

M
Vereador/PSC/Relator
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III - VOTO oA COlvttSSÀO

A Comissão de Constrtuição e Justiça por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do

Eminente Relator e opinam pelo Voto feVOnÁVEL à ttamrtação do projeto de Lei n" 1.1.9 /2021.

É o Parecer.

Sala das Comiss

Cascavel, 21 de bro de 2021

Telepar
Vereador /PSB
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